
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 7485, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais, considerando a desginação presente na Portaria nº 3533, de 2 de julho de 2020,

 

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir ANA PAULA GRANATO RIBEIRO, Coordernadora do Núcleo de Cooperação e Inovação Tecnológica
da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), como membro externo da Câmara da Coordenadoria de Transferência e
Inovação Tecnológica da Universidade Federal de Minas Gerais (CTIT/UFMG).

 

Art. 2º Convalidar os atos pra�cados pelo referido membro entre os dias 2 de julho de 2022 e a data de assinatura da
presente Portaria.

 

Art. 3º O mandato terá a duração de 2 (dois) anos, contados a par�r da data de assinatura da presente Portaria,
conforme estabelecido no Art. 6º, inciso IV, §2º, da Portaria nº 28, de 16 de março de 2018. 

 

 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2022. 

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 15/09/2022, às 22:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1758673 e o código CRC
F206C1D7.

Referência: Processo nº 23072.209399/2020-04 SEI nº 1758673

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

